
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Criado pela Lei Municipal nº 1.524/2013, Publicada no DOE nº 01, Ano 01, de 01/04/2013.  
 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA – PARAÍBA 
 

 

 

Nº 757 ANO 05 Quinta-feira, 21 de dezembro de 2017 PÁGINA 1 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rita – Av. Juarez Távora – nº 93 – Centro – Santa Rita – Paraíba – 58.300-410 – www.santarita.pb.gov.br 

 

PODER EXECUTIVO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº. 394/2017 

 

Dispõe sobre licença prêmio de 

servidor efetivo e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no 

uso das suas atribuições legais previstas na lei Orgânica do 

Município, com fulcro na Lei Municipal nº 875/97 e 

Processo Administrativo 303/2017 registrado em 

14/07/2017, referente ao período aquisitivo compreendido 

de março de 2008 a março de 2013. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a 

senhora Maria Helena Lins da Silva, ocupante do Cargo 

de Professora, Matrícula Funcional n° 4813 com Lotação 

Fixada na Secretaria de Educação do Município de Santa 

Rita – PB. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Publique-se 

Dê-se ciência 

 

Santa Rita-PB, 29 de novembro de 2017. 

 

Emerson Fernandes A. Panta 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 395/2017 

 

Dispõe sobre licença prêmio de 

servidor efetivo e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no 

uso das suas atribuições legais previstas na lei Orgânica do 

Município, com fulcro na Lei Municipal nº 875/97 e 

Processo Administrativo 213/2017 registrado em 

04/05/2017, referente ao período aquisitivo compreendido 

de março de 2001 a março de 2006. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a 

senhora Eliane Campos de Morais, ocupante do Cargo 

de Professora, Matrícula Funcional n° 09107 com 

Lotação Fixada na Secretaria de Educação do Município 

de Santa Rita – PB. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Publique-se 

Dê-se ciência 

 

Santa Rita-PB, 29 de novembro de 2017. 

 

Emerson Fernandes A. Panta 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 396/2017 

 

Dispõe sobre licença prêmio de 

servidor efetivo e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no 

uso das suas atribuições legais previstas na lei Orgânica do 

Município, com fulcro na Lei Municipal nº 875/97 e 

Processo Administrativo 166/2017 registrado em 

03/04/2017, referente ao período aquisitivo compreendido 

de janeiro de 2000 a janeiro de 2010. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio de 06 (seis) meses a 

senhora Arilene Lima de Souza, ocupante do Cargo de 

Professora, Matrícula Funcional n° 43.087 com Lotação 

Fixada na Secretaria de Educação do Município de Santa 

Rita – PB. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Publique-se 

Dê-se ciência 

 

Santa Rita-PB, 29 de novembro de 2017. 

 

Emerson Fernandes A. Panta 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 397/2017 

 

Dispõe sobre licença prêmio de 

servidor efetivo e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no 

uso das suas atribuições legais previstas na lei Orgânica do 

Município, com fulcro na Lei Municipal nº 875/97 e 

Processo Administrativo 223/2017 registrado em 
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10/05/2017, referente ao período aquisitivo compreendido 

de agosto de 2002 a agosto de 2012. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio de 06 (seis) meses a 

senhora Albete Geminiano, ocupante do Cargo de 

Professora, Matrícula Funcional n° 051618 com Lotação 

Fixada na Secretaria de Educação do Município de Santa 

Rita – PB. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Publique-se 

Dê-se ciência 

 

Santa Rita-PB, 29 de novembro de 2017. 

 

Emerson Fernandes A. Panta 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 398/2017 

 

Dispõe sobre licença prêmio de 

servidor efetivo e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no 

uso das suas atribuições legais previstas na lei Orgânica do 

Município, com fulcro na Lei Municipal nº 875/97 e 

Processo Administrativo 64/2009, referente ao período 

aquisitivo compreendido de janeiro de 1998 a janeiro de 

2008. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio de 06 (seis) meses a 

senhora Noranei Fernandes Dantas Muniz, ocupante do 

Cargo de Professora, Matrícula Funcional n° 04992 com 

Lotação Fixada na Secretaria de Educação do Município 

de Santa Rita – PB. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Publique-se 

Dê-se ciência 

 

Santa Rita-PB, 29 de novembro de 2017. 

 

Emerson Fernandes A. Panta 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 403/2017 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo 

de provimento em comissão e adota 

outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, 

no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do 

Município e com base na Lei Municipal 1.529 de 26 de 

abril de 2013, art. 33, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear o Senhor Hércules Roque de Lima, 

para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 

Engenharia, símbolo CCM-IV, de provimento em 

comissão, com lotação fixada na Secretaria de 

Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos do Município 

de Santa Rita – PB. 

 

Art. 2º Esta portaria tem seus efeitos retroativos a data 

de treze de dezembro de dois mil e dezessete. 

 

Publique-se, 

Dê-se ciência 

 

Santa Rita – PB, 19 de dezembro de 2017. 

 

Emerson Fernandes A. Panta 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 405/2017 

 

Dispõe sobre licença prêmio de 

servidor efetivo e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no 

uso das suas atribuições legais previstas na lei Orgânica do 

Município, com fulcro na Lei Municipal nº 875/97 e 

Processo Administrativo 148/2017, referente ao período 

aquisitivo compreendido de 18 de novembro de 1997 a 18 

de novembro de 2002. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a 

senhora Maria Leni Rodrigues de Oliveira, ocupante do 

Cargo de Auxiliar de Serviços, Matrícula Funcional n° 

01567 com Lotação Fixada na Secretaria de Educação do 

Município de Santa Rita – PB. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Publique-se 

Dê-se ciência 

 

Santa Rita-PB, 21 de dezembro de 2017. 

 

Emerson Fernandes A. Panta 

Prefeito 

 

 



DOE Nº 757 ANO 05 Quinta-feira, 21 de dezembro de 2017. PÁGINA 3 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rita – Av. Juarez Távora – nº 93 – Centro – Santa Rita – Paraíba – 58.300-410 – www.santarita.pb.gov.br 

 

PORTARIA Nº. 406/2017 

 

Dispõe sobre exoneração a pedido para 

cargo de provimento em comissão e 

adota outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do 

Município e com base na Lei Municipal 1.529 de 26 de 

abril de 2013, art. 33, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar o Senhor Eduardo Soares, do cargo de 

Assessor Administrativo de Gabinete do Município de 

Santa Rita – PB, símbolo CCM-V, de provimento em 

comissão, com lotação fixada na Secretaria de Agricultura 

e Abastecimento do Município de Santa Rita – PB. 

 

Art. 2º Esta portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

trinta e um de novembro de dois mil e dezessete. 

 

Publique-se, 

Dê-se ciência 

 

Santa Rita – PB, 21 de dezembro de 2017. 

 

Emerson Fernandes Alvino Panta 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 407/2017 

 

Dispõe sobre nomeação para cargo de 

provimento em comissão e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do 

Município e com base na Lei Municipal 1.529 de 26 de 

abril de 2013, art. 33, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear o Senhor Eduardo Soares, para exercer o 

cargo de Diretor do Departamento de Atos 

Institucionais, símbolo CCM-IV, de provimento em 

comissão, com lotação fixada no Gabinete do Prefeito 

Municipal de Santa Rita – PB. 

 

Art. 2º Esta portaria tem seus efeitos retroativos a data de 

um de dezembro de dois mil e dezessete. 

 

Publique-se, 

Dê-se ciência 

 

Santa Rita – PB, 21 de dezembro de 2017. 

 

Emerson Fernandes A. Panta 

Prefeito 

 

 

Secretaria de Finanças 

Comissão Permanente de Licitação 

 

Aviso de Adiamento do Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº 042/2017  

Proc. nº 172/2017 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna público para 

o conhecimento dos interessados o ADIAMENTO do 

Pregão Presencial para Contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de 

manutenção de prédios públicos do município de 

Santa Rita/PB, tendo em vista a necessidade de rever as 

exigências do Edital. Ao mesmo tempo informa que o 

pregão supracitado será realizado no dia 05 de janeiro de 

2018, às 08:00. O Edital poderá ser retirado na sede da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Santa Rita, PB, Praça Getúlio Vargas, n° 

40B, centro, Santa Rita, PB, no horário de 08:00 às 13:00 

horas ou através do link 

http://licitacoes.santarita.pb.gov.br/ category/editais/. 

 

Santa Rita, 21 de dezembro de 2017. 

 

Maria Neuma Dias Chaves 

Pregoeira - CPL/PMSR 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº 179/2017 

Processo nº 168/2017 

Pregão Presencial SRP nº 041/2017  

Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB 

Contratada: C & M CONSTRUTORA, PROJETOS E 

NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME 

CNPJ: 10.623.646/0001-89 

Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 

8.666/1993 e suas alterações posteriores 

Objeto: Contratação de serviços especializados, 

urbanísticos e regulatórios, para avaliar, disciplinar, 

propor, fixar, regular e implementar diretrizes para a 

organização do espaço urbano e das construções no 

município de Santa Rita-PB. 

Valor R$: 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) 

Vigência: Até o final do exercício financeiro 

Data da Assinatura: 14/12/2017 

 

Emerson Fernandes A. Panta 

Prefeito Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Emerson Fernandes A. Panta 

 

GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO: 

Luciano Alvino da Costa. 

Secretário 

Secretaria de Administração e Gestão 

Endereço: 

Av. Juarez Távora -s/n- Centro - Santa Rita - Paraíba 

- 58.300-410 

Correio eletrônico: 

diario@santarita.pb.gov.br 

 


